
r 

PROVI!\IENTO CG. N° 32i2007 

o OESEMBARGADOR GILBERTO l'ASSOS DE HUTrAS. 
CORREGEDOR GERA.L DA JlJSTIÇA DO ESTADO DE Sl\O PAULO, no uso 
das suas atribuições legais, 

CONSIDfi:ltANDO que os ~~ntnços âecHológicos. especialmi;~ntc no campo do 
docum~:nl.o detrün1co e da ccrtificaçfH) digital têm renexo'S nos Sl~niços notarh\is e 
de registro~ 

CONSIOERA,]\l)O ainda, que a emiss{ío, transmiss,lo., recepção e arquivo 
de certidões imobiliárias formadas eletronicamente encontra apoio na Medida 
Provisória n" 2.200-2/200 t, reflete, de certo modo, desenvolvimento dos serviços de 
certidões imobiliárias na Cô'lpital, via ldt'mática. mediante ac('sso à '''nOME 
PAGE" da "ARISP''. já autorizado t' disciplinado nas ~ormas de Serviço da 
Corregedoria Geral da ..Justiça (itens 146-A.i146-F do capítulo XX), e, ainda, se 
encontra na mt~sma perspt~c(h'a disciplina.r do Provinll'nto CG n° 29í2007; 

CONSU)ERANHO por fim. o decidido no Processo CG n" 10936/2007; 
RESOLVE: 
Artigo t., - Incluir na subseção I da seção IV do capitulo XX do Tomo II das 

Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça (Provimento CG n° 58í89), o 
item l46-G e seus subiteIls 146-G.1. e 146-G,2., com as seguintt's redações: 

'"146-G. Os sel"viços de registro imobiliário poderão emitir e os tabelionatos 
dt~ notas, receber e arquivar, na Comarca da Capital, certidões em formato 
detrônico, com assinatura digital vinculada a uma autoridade certificadora. no 
âmbito da infra-Estrutura de Chaves Púhlicas Brasileira ((CP-Brasil), a serem 
transmitidas por Centrais de SenÍcos Eletrônicos Compartilhados, administradas 
pela A.ssociação dos Registradores Imobiliários dt' São Paulo (ARISP) e pelo 
Colégio Notarial do Brasil --- St:cçào de São .~aulo (C:'\lB-SP), que arcarão com 
custos t> responsabilidades n.~ft~rentts ::as contnllaçi)l.~s. ao desen\'oh'imento, 
implantação e operação do respectivo sistema.~' 

"146-G.I. As certidões em formato eletrônico deverão ser arquivadas nas 
unidades de serviço, em meio digitai seguro e efidente, obsenado inclusive o 
subitem 26.1 do Capítulo XIII do Provimento CG n" 58/89, com sistema de fácil 
busca, recuperação de dados e leitura, que presenc as informações e seja 
sUSI.'!;'tível de atualização, substituição de mídia e entrega. em condições de uso 
imediato, em caso de transferência do acervo da seJ'ventia.~· 

,,, 146-G.2. A postag(.'m. o do'wnload e a conft'rência das mencionadas 
certidões em documentos eletrônicos far-se-ão apenas no endereço das Centrais de 
Serviços Eletrônicos Compartilhados referidas, cujos sistemas computacionais c t1 
tl.\O t'letrônico d(~ informal;ões deverão atender aos padrõt~s de autenticidade, 
integridade, validade e intel"Operabilidade da Infra-Estrutura de Chaves l>úhl1cas 
Brasileira - ICP-Brasil, bem como às determinações e normas técnicas e de 
segurança que forem instituídas para implantação e operação do sistema, e, ainda. 
contar com módulo de geração de relatól'ios, para efeito de contínuo 
acompanhamento. controle e t1scali1.ação pela Corregedoria Geral da Justiça e 
pelos Juízos COlTegeuores Permanentes:' 

Artigo r - Este provimento entrará em vigor na dah\ de sua publicação. 
São Paulo, f i dt'dezembro dI.' 2007. (D.O.E. de 13.12.2007) 


